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ESTADO DA BAHIA
Áqamn pREFEITURA MUNtctpAL DE Áeul rnrl
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO

coNTRATo un rnrsuçÃo DE stRvrÇo N'022-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 069/2025
DISPENSA DE lrcrraçÃo N" or7-202s

o NrucrcÍpfo on ÁCu.c, f,'RIA, pessoa jurÍdica de direito público, por meio do FUNDO
MUNICIPAL »B I,SSISTÊXCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público intemo inscrito no
CNPJMF/:15.390.648/0001-99, com sede à Av. Balbino Leão de Almeida S/N, centro, Água
Fria./Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAII ARAUJO BARROS, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado na Rua kará n" 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito
no CPF no 816JO(X.145-15 e RG no 1I)OOO$77 SSP/BA, e sua Gestora CRISTIAITE LIMA DA
SILVA, residente na Rua João Anunciação dos Santos no 26, Bairro-Centro, Muqicípio de Água Fria-
BA,CEP:48.170-000,portadora da carteira de identidade n" 074)OOO033 SSP/BA, inscrito no CPF no

007)00(.985-05, doravante desigrados CONTRATANTE e a empresa IRACEMA RODRIGUES
DE LIMA CARVALHO - BIG CALÇADOS, inscrita no CNPJ N" 03.267.456/0001-00, com sede na

Praça da Matriz, 150 - Baino - Cenfro, CEP: 48.170.000, Município de Água Fria - BA, representada
pela Sf. IRACEMA RODRIGUES DE LIMA CARVALHO, brasileir4 casada, portadora da carteira de

Identidade no 04.* * *.* * *-62 SSP/BA e CPF No 581.* * *.* * *-97, doravante designada CONTRATADA,
resolvem, em comum acordo, celebrar o presente Instrumento Particular de CONTRATO que se regerá
pelo disposto na Lei Federal 14.133, de abril de 2021 e suas alterações, e normas legais aplicáveis

à espécie, atendidas as..Cláusulas ç

Este Contrato guarda conformidade com a DISPEN§A DE 17-2025 e seus Anexos,
inclündo-se, ainda, à proposta. de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do

Processo Adminishativo n" 069/2025.
.: r r:ritir.i'.:iiri.r:raaraarara.::.i§{

clÁusul,l.?nrpraru:-pg p,q.r,ryrp i t,:,.-,.,; p §* {} k § § S â
1.1 Constitui objeto do pÍesente termo a CONTRATAÇÃODE EMPRESA pSPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL PARÂ RECEM-NASCIDOS,IATENDENDO AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
DEÁGUAFRIA.

NO MT]NICIPIO

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO VALOR

2.1 O valor total do pÍesente contÍato é de R$ 61.043,20 (sessenta e um mil e quarenta e três reais e vinte

centavos), conforme estabelecido nas planilhas abaixo:

Lote 1

,l

l

Quant.
Valor

unitário Valor totalUnidItêm Especificação

Rs s.376,00Und L28 ,00RS 42
I

1

Cuelro para bebê, em tecido flanelado e antialérgico,
medindo no mínimo 1,00x0,80. Material: tecido 100y0

algodão. Cores: rosa, azul, verde bebe e amarelo claro.
Pacote com 03 unidades.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Fria - BA - CEP: 4E170-000.
Email: setor.contratos@âgusfria.ba.gov.br

CNPJ:13.606.70210001-65 Tel/Faxz(75)9E252-8164
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2

Toalha de banho com capuz, com forro de fralda, para

bebê com as seguintes descrições: confeccionada em

100% algodão, com touca, parte interior revestida em
fralda antialérgica, nas medidas mínimas: 0,70x0,90cm.
Cores: rosa, azul, verde bebe e amarelo claro.

Und t28 Rs 32,90 Rs 4.211,20

Rs 2.291,20Und 128 Rs 17,903

Kit composto por 01 par de sapatinhos, 01 para luvas e 01

toca de lã para recém-nascido, antialérgico, tricô,50%
algodão e 50% poliéster cores: rosa, azul, verde bebe e

amarelo claro.

Und t28 RS 7,oo

I

Rs 896,004

Pares de meia lisa com calcanhar verdadeiro para bebê
recém-nascido, fabricada com tecido 650Á algodáo / 37%
poliamida / 4% elastano. Tamanho: de 00 a 06 meses -
embalagem com 03 pares

i
Rsr,oo Rs 7.040,00Und 1285

Banheire para bebê; material: plástico, resistente, atóxico;
capacidade mínima 20 litros. Medides: 73 cm x largura:

39,5cm x altura: 25cm; cores: rosa, azul, verde e amarelo.

Rs 5,90
t
{ Rs s.87s,20Und 1286

Balde infantil; material: plástico, resistente, atóxico;
capacidade: 13 litros; cores: rosa, azul, verde e amarelo.

EfiÍr§-

,t
I

Rs 12,90 Rs 1.6s1,20

t'À:ffii

'UriAF7

Sabonete líquido, infantil,.glicerinado, ph neutro, agentes

hidratantes e emolientês, para ser
pele e do corpo. Fórmula bal

lnodoro. Apresentar teite dê co
laboratório credenciado na A

500m1 com dados de identificação d

produto, data da fabricação, prazo de validade e registro

ANVISA/MS impressos na embalagem.

u izado na limpeza de
te.

e

em
o

an

o produto, marca

É?Çr:Ê
L28

iiÔ
Rs 69,90 Rs 8.947,20

§f il :ç à.

Und8

Kit bolsa maternidags p2 peças : f gqrt{a ;upgigqog5
zÍper e espaço para roupinhas e acesSórios; 'material:

tecido sintético triunfo, forro impermeável; cores: rosa,

azul, verde e amarelo.

128 Rs 19,80 Rs 2.534,40Und9 Mamadeira a(150m1); cores: rosa, azul, verde e amarelo.

Rs 12,00 Rs 1.s36,00Und 12810
Chupeta silicone soft bico ortodôntico - cores: rosa, azul,

verde e amarelo.

{
90Rs 2s,,ltr

Rs 3.827,20Und t2811

conjunto pagão (05 peças contendo:01 camiseta, 01

calça, 01 capote,0l sapatinho,0l luva pagãozinho); cores:

rosa, azul, verde e amarelo.

t28 Rs 12,00
{

Rs 1.s36,00Undt2

Lenço umedecido para higiene. lndicado para limpeza e

hidratação do bebê. Contém: Aloe vera, sem álcool etílico,
mais espessa e macia, dermatologicamente testado, novo

sistema puxa fácil. Quantidade: 1 pacote no mínimo 40

unidades. Tamanho: 20 x 15 cm.

Rs s.107,20Und LzA R5 39,9013
Pacote de fraldas de al8odão contendo: 05 unidades.

Tamanho 70x7ocm.

{
Í

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro -
Email: setor.contrat

Água Fria - BA - CEP: 4E170-000. ,i
os@aguafria.ba.gov.br I

TeUFax: (75) 98252-8764 l
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Rs s.107,2015

Lençol, confeccionado em 100% algodão, possui uma

textura extremamente leve e macia que assegura

conforto e bem-estar, aumentando a qualidade do sono
do bebê, tamanho 90x140cm.

Und L28 Rs 39,90

TOTAL Rs 61.043,20

Manta, confeccionada em malha 50% algodão e 50%
poliéster, l95g/m2, sendo permitido variação máxima de
+/-2'16. Iamanho 70x 80 cm. Apresentar laudo de
laboratório acreditado ao INMETRO de análise qualitativa

e quantitativa do conteúdo fibroso e gramatura do tecido.

CLÁUSTJLA oUARTA..tr'O RMÂ DE PAGAMN,NITO'

14 Und L28

I

Rs 39,90 Rs 5.107,20

ATER EIRA - REGIME DE EXECU O/FORMA DE I'ORNECIMENTO

3.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Serviço
a CONTRATADA, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível.
3.2 Os serviços deverão ser prestados nos tumos preüamente definidos pela
3.3 E de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos bens locados bem
usuiírios.

a seguranga dos

3.4 A Contratada deverá manter, durante a execução do
assumidas, todas as condições de habilitação e quali
ContÍato.
3.5 O aceite/aprov,ação.:do objetq. pelo
de quantidade ou qualidade dos qérviç

3.6 Nos preços propostos. estÍio lncIusas to s§ 99lr-r h.ansporte, seguÍos, impostos, taxas e

contribüções, despesas administrativas, lucro e demars msumos necessários à sua composição.
t

X;t§ :§r;tr+.;..i* § f§.,!-i§ ã).={}§â§$§§
4.1 O pagaménto iêrá efetriadô ãm até j0 (triirta) dias da apre3êniaçâii<ia nota fiical emitida conforme
legislação ügente, a efetiva prestação dos serviços e aceite frnal do CONTRATANTE.
4.2 A CONTRATADA deverá apresentâr a CONTRATATTE a Nota Fiscal de acordo com o

respectivo empeúo, devendo ser emitida em nome da FUNDO MUI\üCIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOtIAL, CfIPJ/lvIF sob o no 15.390.648/0001-99, situada Rua Rui Barbosa, 

f0 - Centro - Água
Fria-BA - CEP:48170-000. i
4.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou na pÍestação {os serviços, o prazo

para pagaÍnento somente sãrá contado a partir de sua regularização. i
4.4 O pagamento será feito exclusivamente na contâ corrente da CONTRÂTAI)A, considerando-se,
porém, que:
I - não será aceita cobrança bancária;
II - não haverá pagamento antecipado;
4.5 Nos preços previstos no Contrato estiio inclúdos todos os custos com material consumo, salários,

encargos sociais, preüdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRAT A, como também

fardamento, fansporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, adminisEação, impostos,
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela

CONTRATADA das obrigações. i

4.6 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os documentos referentes a

entas, utensílios e

emolumentos e

Rus Rui Bârbosa, 10 - C€ntÍo - Agua Fria - BA - CEP: 4E170-000. r

Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br
CNPJ:13.606.70210001-65 TeWsxt(75)9E252-8764
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será encamiúada

com as obrigações
de Referência e no

vil empÍesa por vrcros
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regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de 201 1.

4.7 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento deÍ origem à aplicação da
penalidade.
4.8 O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal deverá seÍ o mesmo da documentação
apresentada no procedimento de dispensa.
4.9 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virhrde de penalidades ou inadimplênciq sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou corregão monetiíria.
4.10 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, exceto quando

ocoffeÍ proÍrogação contratual poÍ pmzo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido
reajuste do valor contratual mediante requerimento da parte interessad4 tomando-se por base o índice
do INPC. ;

4.11 O prazo para resposta aos pedidos repactuagão de preços ou de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de 1 (um) mês para decidir, admitida a pÍonogação
motivada, por igual período.

CLAUSULA UINTÀ.- EN .;C;A;s"" E ã;*à&#*.€*.
5.1 O prazo de execução e vigência do preqçqtg ggl1§alg §çÉ.de,12(dgze) mese contados da data de

sua assinatura, podendo ser',objeto de prorrogação, mediante lavratura de termo vo.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS REEUR§OS
§,ii: :§§§eli{{} § §§Ã{§ tr§{}{§&ss§

6.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão poÍ conta da seguinte Dotação Orçamentríria:

DOTAÇÃO ORÇAN,ÍENT/QL{ E FINANCEIRA

Atividade / Proj eto:2027 - GestÁo das Ações Adminishativa do Conselho Municipal Tutelar
2033 - Gestão das Ações Administrativa da Promoção e Proteção da Criança e do Adolescente

2026 - Gesüio das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social
2030 - Gestão das Ações Administrativa de Ações Bloco - IGBF
2037 - Gestiio das Ações Administrativa das Ações IGD SUA
Fonte:1500/1660/1669

CLÁUSULA SÉTIMA. DA GARANTIA DO CONTRATO

7.1 No presente contrato não será exigido a prestação de garantia para execução

CLÁUSULA OITAVA. DA GARANTIA DO OBJETO

eto.objdJ
I

{
I

8.1 Fica a prestação de serviços vinculada as normas da Lei no 8.078/90 -
Consumidor, no que couber.

^\-(<.-.r)x4!qlto ílil»ig-rr+t ârÂ*r*,

Totu" 

o" Defesa do

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - a Friâ - BA - CEP: 4t170-000.
Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br

CNPJI13.606.70210001-65 TGUFâx:(75)98252-E764
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9.1 DA CONTRÂTANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa;
b) Atestar a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes da Dispens4 para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

1

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado, se for o caso; I
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao forneciniento do serviço, no
prazo e forma estabelecidos na Dispensa. 

I
9.2. DA CONTRATADA: 

i

a) A CONTRATADA deve cumpú todas as obrigações constantes na Dispens4 seus anexos e sua

pÍoposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto;
b) Executar os serviços, conforme es ações, prazo e local constantes na Dispensa e seus anexos,

se for o caso, acompanhado da respecü ações referentes a: marca,

Ifabricante, modelo, procedência, e,

c) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfq4er, eiqfazer. p{igritária ç çxclusivamente, às suas custas

e riscos, no prazo máximo. de 01 (um) dia, os serviços recusados pelo CONTRÂTANTE, bem assim os

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da')
empresa prestador4 inclusive do emprego de. mãode-ob.ra;,- .::.rrri.Laalr:r:::.:::r:.::i:i:::.:.r:<1,

d) Comunicar;{ §.o§T8+{-4*§§§&ú;9§*r{3o gaçi4ll§eCept$4çx$e-!§eç§& a data de entÍesa, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a deüda comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigaçpes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa; I
f) Indicar preposto paÍa Íepresentá-la durante a execução do contÍato, se for o casoi

g) responder poÍ erros motivados pela inobservância do Contrato, leis, regulamlntos ou portarias e

posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição; 1

L; r"rpond.r por indenizagões ou reclamações motivadas por elro, negligênci4 imperícia ou

imprudência na enhega do objeto do contÍato; !

i) iesponder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou

omisião dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contrato

ou, aind4 pela inobsãrvância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades

constituídas.

CLÁUSULADÉC . DAS o ADMINIST TTVASES E SÂN

Fica vinculado o pÍesente conüato às condições previstas nos Art. 155 e 16 da Lei Federal n'
14J332021, no que couber, em especial:

10. I Comete inÊação administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das

3

.i

I

infrl0e

h oLeon_q RÁ"iQt^&r-{'A,,A

s previstas no art

Rra Rui B".bosa, 10 - Centro - Águs Fria - BA - CEP: 4t170-000.
Emâil: setor.contratos@a guafria.ba.gov.br

CNPJ:13.606.70210001-65 TeUF,ax|(75)9E252-E764
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I 5 5 da Lei n" 14.113, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contÍato;
b) dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍne;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f1 não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para a contÍatação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execugão ou da enfega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certaÍne ou pÍestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
i) praticar ato ftaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei f 12.846, de 1o de agosto de 2013'

t

!
I

10.2 O fomecedoÍ que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subit,

sujeito, sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem "a" deste Contrato, quando não se justificar a imposição de

udicados pela conduta do

III - Impedimento de licitar e contratar no ârnbito'da 
'Ao$!9$traeu !ública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a
"g" deste Contrato, quando nâio se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de. inidoneidade para licitar qg.1;1pqtl-qtar, que impedirá o resqnsável de licitar ou

contmtar no âqqbi{q & {@tpi$gE!g F$&licq4i§*qqia$ireta$q t4gçÇL4t§§&derativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "h' a,'k", bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. r

10.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de l0%o (dez

por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fomecedgr, na forma pÍevlsta

no inciso II do item 9.2, e não impedirá que a Administração a converta em com a e promova a

penalidade mais grave; ' 
.

II - Multa de l0%" (dez por cento)
fomecedor, por qualquer das infraçõ

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previ

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a naíxeza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

dos órgãos de controle.
10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse v

:ns anteriores ficará

nesta Lei.

.t
I'I

i
nonnas e orientações

valor de pagamento
alor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

10.6 A aplicação das sanções pÍevistas neste termo de referência não exclui,

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - a Fria - BA - CEP: 4E170-000.

Email: sctor.contratos@a guafria.ba.gov'br
CNPJ: 13.606.702l0001-65
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l2.l A CONTRÂTAI\TE se Íeserva no direito de exigir da CONTRATADA a obrigação de cumprir
as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa

com deficiênci4 para reabilitado da Preüdência Social e para aprendiz, quando fo1 o caso.

I

10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSIJLA DÉCTUT.A PRIMEIRA- DA RESCISÃO

I l.l O CONTRATAI\TE se Íeserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando

ocorrerem as hipóteses do art. 137 da Lei rf 14.133121.

I 1.2 A rescisão do pÍesente confato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na forma do

art. 13 8, II da Lei no 14.133121, oujudicial, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA Écrul SEGI NDA - DA ExrGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS

LÁUSULA I) RCEIRA-DAFISC O DO CON

l3.l A execução do contrato será acompanhad4 conforme o cÍlso, nos . 117 e 140 da lei

federal no 14.133121.
13.2 A Administração rejeitará o obj (art. 140, §l'da lei

federal no l4.l33l2l).
13.3 Fica desigrado para realização da fiscalização do prçsente conmto a Sra. DJANANE DE

ALMEIDA CARDOSO CARNEIRO, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133121, ao qual competirá

velar pela perfeita execugão do pactuado, em conformidade com o previsto na pÍoposta da Contratada e

neste instrumento - i..i'::...:rur,:::.: ' :ã

13.4 Em casod,q§:vettual;ir-rygglS*dçiineü:ecp9ãç&qrlde§eqg&'rrglftdg4pgqtação dos serviços, o

agente fiscaliàdor dará ciência à Ôontratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. I

13.5 A fiscalizagão de que fiata esta cláusula não exclú e nem reduz a responsabif idade da Contratada

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vi
13.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte,

caso os mesmos afastem-se das especificações da proposta apresentada.

CLÁUSTJLADÉCIMA OU A - DA PUBLICIDADE

cio redibitorio.
os servlçol

do contrato bem
l33l202l,noD

s objeto do contrato,

iomo dos extratos de
o Oficial Eletrônico

I 3. I A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato

termos aditivos, se for o caso, em conformidade com a Lei n.o 14.

da Prefeitura Municipal de Água Fria-Bahia.

14.1 O presente contÍato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, suas

alterações e pelos preceitoã de ôireito prittióo, aplicando-se supletivamente ot irincípiot da Teoria

CLÁUSULA DÉCIMA UINTA - DA LEGISLACÃO APLICÁVE L E DO FORO

Rua Rui Barbosa' 10 - C€trtro - a Fria - BÀ - CEP: 48170-(X)0.

Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br
CNPJ:13.606.70210001-65 Tel[Fuz(75)98252'a764
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Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Ciül
e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Água Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à hz da 14.133 de Oll\4l?l e suas alterações,
recorrendo-se à analogi4 aos costumes e aos princípios gerais de Direito. 

I

14.2 Para todas as questões oriundas do presente contmto será competente o foro da Comarca de Irará
/Bahi4 com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as paÍtes assinam o pÍesente contrato em duas vias de igual teor, para
que se produzam os efeitos de Lei.

Água Fria/Búia ,29 de abirl de 2025
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MINUTA DO CONTRATO N' 072-2025
DISPENSA LICrraÇÃo N" 017-2025

PROCESSO ADMINISTRATM: N" 069/2025.

CONTRÂTAITE: Prefeitura Municipal de Água Fria

CONTRÂTADA: IRACEMARODRIGUES DE LIMACARVALHO - ME

CNPJ: 03.267.456/0001 -00

ENDEREÇO: Praça da Matriz, 07 - Centro, Água Fria/BA

d
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNEC DE KIT
ENXOVAL PARA RECEM.NASCIDOS, ATENDENDO AS DEMANDAS D SECRETARIA
MI.]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MLTNICIPIO DE
BAHIA.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.13312021

PERIODO DE VIGÊNCIA : 29 I O4/2 a3lll2l2025

VALOR: R$ 61.043,20 (sesseú e tavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAI\CETRA
Unidade Orçamentária: 7000 Secretaria de Assistência Social

Atividade / Prd gtq: zpã ; çf ffi $as $e$es ffiipis"dp$mrg!§ *$u
2033 - Gestão das Ações Administrativa da Promoção e Proteção da Crianga e do

2026 - Gesüio rlaq Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

2030 - Gestão das Ações Administrativa de Ações Bloco - IGBF

2037 - GestÍio das Ações Administrativa das Ações IGD SUA

f,'onte: I 500/1 6601 I 669

Gabinete do Prefeito, em 29 de abil de 2025

FRIA
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Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos baa,- sov. br
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Prefeitura de Água Fria DIARIO
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Extratffis
Minuta do Contrato

No oTzlzoz5

MINUTADO CONTRATO N" O72-2O25
DTSPENSA LrcrrAÇÃo N" ot7-202s

PROCESSO ADMINISTRÂTWO: N" 069/2025.

CONTRATAIITE: Prefeitura Municipal de Água Fria

CONTRATADA: IRACEMA RODRIGUES DE LIMA CARVALHO . ME

CNPJ: 03.267-4561000 I -00

ENDEREÇO: Praça da Matriz, 07 - Centro, Agua Fria/BA

PERTODO DE VrGÊXCll,: 29\O4DO25 a31/12/2025

VALOR: R$ 61.043,20 (sessenta e um mil e quarenta e três reais e vinte centavos)

ooraçÃo onçlur,xrÁRrA E FTNANCETRA
Unidade Orçamentária: 7000 Secretarir de Àssistência Social

Atividade / Projeto:2027 - Gestão das Ações Administrativa do Conselho Municipal Tutelar

2033 - Gest2io das Ações Administrativa da Promoção e Proteção da Criança e do Adolescente

2026 - Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

2030 - Gestão das Ações Administrativa de Ações Bloco - IGBF

2037 - GestÍÍo Ílâs Ações Administrativa das Ações IGD SUA

Fonte:1500/1660/1669

Gabinete do Prefeito, em 29 de abril de 2025

RENAN BARROS
PREFEITO

OBJETO: CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE KIT
ENXOVAL PARA RECEM.NASCIDOS, AIENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE ÁCUA FRIA
BAHIA.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021
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